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Resumo: Em comemoração aos trinta anos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), o artigo, fruto de pesquisas bibliográfica e documental, 
tem por objetivo possibilitar uma leitura crítica sobre os (des)caminhos da 
proteção da criança e do adolescente a partir da instituição do ECA. O texto, 
de viés crítico, apresenta iniciativas do ponto de vista legal e das políticas 
públicas, que elucidam o alargamento protetivo que o ECA gerou à infância e à 
adolescência. A concepção de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos 
é problematizada a partir dos direitos humanos e considera, sobretudo, a 
diferenciação entre quantidade e qualidade do direito. As conquistas e avanços 
nesse percurso histórico ainda são limitados e insuficientes em um cenário 
de agravamento das desigualdades (re)produzidas pelo capitalismo e que 
geram as mais diversas situações de violação de direitos como, por exemplo, o 
direito à alimentação adequada, o qual ainda revela a desproteção de crianças 
e adolescentes brasileiros.
Palavras-chave: Estatuto da Criança e do Adolescente. Sujeito de Direito. 
Direito à Alimentação.

Abstract: In Child and Adolescent Statute’s (ECA) thirty years’ celebration, this 
article, a bibliographic and documentary research’s, aims to enable a critical 
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reading on the deviations / ways of protecting children and adolescents from 
of the ECA’s institution. The text, with a critical bias, presents initiatives from 
the legal point of view and public policies, which elucidate the protective 
enlargement that the ECA generated to childhood and adolescence. The 
conception of children and adolescents as subjects of rights is problematized 
based on human rights and considers, above all, the differentiation between 
the quantity and quality of the right. The achievements and advances in 
this historical path still limited and insufficient in a scenario of worsening 
inequalities produced and reproduced by the capitalism and that generate the 
most diverse situations of violation of rights, such as the right to adequate food, 
which still reveals the lack of Brazilian’s children and adolescent protection.
Keywords: Child and Adolescent Statute. Right’s Subject. Right to Food.
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Introdução

Ao longo da história brasileira, crianças e adolescentes viveram o lado avesso da cidada-
nia, tendo em vista as inúmeras situações de violação de direitos e de tratamento desigual a elas 
destinadas. Para contrapor essa realidade, destaca-se que os anos finais e iniciais das décadas de 
1980 e 1990 foram marcados por importantes conquistas no campo dos direitos e das políticas 
sociais no Brasil. A promulgação da Constituição Federal (CF) de 1988, vista como “balizadora da 
tentativa do estabelecimento de novas relações sociais no país” (COUTO, 2006, p. 139), possibili-
tou inúmeros avanços em relação aos direitos civis, políticos e sociais. “É no campo dos direitos 
sociais que estão contidos os maiores avanços da Constituição de 1988” (COUTO, 2006, p. 158), 
destacando-se, desse modo, a constituição do sistema de seguridade social, que congrega as po-
líticas de saúde, de previdência social e de assistência social.  

Da mesma forma que consolidou importantes avanços no campo das políticas sociais, a 
CF firmou compromisso com alguns segmentos sociais historicamente marcados pela violação 
de direitos, como é o caso de crianças e adolescentes. Na conjuntura da década de 1980, ocorreu

[...] uma ampla mobilização nacional, com repercussão internacional, que vi-
sava à defesa dos direitos de crianças e adolescentes e lutava por mudanças 
no Código de Menores, na mentalidade social e nas práticas judiciais e sociais 
dos órgãos do Estado que implementavam a política destinada a esse segmento 
(SILVA, 2005, p. 32).

O Movimento Nacional de Meninas e Meninos de Rua (MNMMR) teve participação em des-
taque para o fortalecimento da luta em prol dos direitos da criança e do adolescente no cenário 
brasileiro. O resultado dos esforços desse movimento, assim como de outras frentes de defesa, 
foi a inserção do artigo 227 na CF, o qual determina obrigações à família, ao Estado e à Sociedade 
em assegurar os direitos fundamentais de crianças e adolescentes.
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Assim, como possibilidade de materializar o artigo da CF, em 13 de julho de 1990, foi san-
cionado o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 8.069 que apresenta um conjunto de 
normas do ordenamento jurídico brasileiro com o objetivo de garantir a proteção integral da 
criança e do adolescente, “articulado com os paradigmas internacionais de proteção integral, 
como pessoas em desenvolvimento, com prioridades absolutas” (SIMÕES, 2009, p. 217). Antes 
da aprovação do ECA, em 20 de novembro de 1989, houve a aprovação da Convenção sobre os 
Direitos da Criança na Assembleia Geral da Nações Unidas, assinada por 196 países, dos quais o 
Brasil também foi signatário. Para Volpi, a Convenção

[...] é baseada no conceito da indivisibilidade dos direitos. Eles formam um con-
junto de proteção integral, único. Se falta um direito, isso afeta os demais. [...] 
Sem direito à saúde, como você vai frequentar a escola, aprender e desenvolver 
suas habilidades cognitivas? Se não tem direito a esporte, como você vai desen-
volver a sua saúde?” (VOLPI apud UNICEF, 2019, p. 8).

É com essa intencionalidade que o ECA propõe a proteção integral, considerando a 
integralidade dos direitos básicos e fundamentais ao desenvolvimento da criança e do adolescente, 
sendo reconhecido, então, como a possibilidade de um novo olhar para a infância e a adolescência, 
cujas responsabilidades são compartilhadas entre família, Estado e sociedade.

No entanto, “não podemos incorrer na “ingênua” idéia de evolução, isto é, na visão de que 
quanto mais remotas, mais “atrasadas” e quanto mais próximas do presente, “mais evoluídas” 
são as concepções relacionadas à infância e à adolescência” (SANTOS; TORRES; NICODEMOS; 
DESLANDES, 2009, p. 22). Também há que se reconhecer e considerar a diversidade e as especi-
ficidades desse segmento da população brasileira. Há modos e condições de viver a infância e 
a adolescência que historicamente são bastante diferentes e, por que não dizer, desiguais. E é 
justamente essa característica que determinou, por muito tempo, o tratamento também desigual 
de crianças e adolescentes, levando-nos a pensar sobre a existência de Infâncias e Adolescências. 
Como referem Moreira e Vasconcelos (2003, p. 165), “[...] não se pode tratar a infância de forma 
indiferenciada, idílica, a-histórica, mas inserida em relações sociais concretas, situadas em es-
pecificidades e cotidianos singulares”.

Sem dúvidas, saltos importantíssimos foram dados para que crianças e adolescentes pas-
sassem da condição de objetos para a condição de cidadãos, sujeitos de direitos, especialmente 
quando se consideram as legislações. No entanto, a realidade é dialética, feita de avanços e de 
retrocessos, continuidades e descontinuidades, tendo em vista as forças e os poderes em disputa 
numa sociedade classista, machista, racista, patriarcal e adultocêntrica.

A pergunta que orientou o olhar crítico sobre as bibliografias e documentos consultados foi: 
o caminho de implementação do ECA possibilitou, de fato, a proteção de crianças e adolescentes? 
Com base nesse problema, o artigo visa possibilitar uma leitura crítica sobre os (des)caminhos da 
proteção da criança e do adolescente a partir da instituição do ECA sem, todavia, desconsiderar os 
desafios ainda existentes na materialização dos direitos fundamentais garantidos nos 10 títulos 
dos dois livros que compõem esse Estatuto e que exigem lutas permanentes enquanto dever de 
todos - família, Estado e sociedade.

Nesta perspectiva, a produção, que resultou de pesquisa exploratória, realizada em biblio-
grafias e documentos, organiza-se em três itens. O primeiro item do artigo retoma, brevemente, 
algumas características dos Códigos de Menores do século XX a fim de elucidar o salto qualitativo 
que representa o ECA nos direitos da criança e do adolescente. Em razão dos princípios e das 



Andreia Cristina da Silva Almeida, Jaina Raqueli Pedersen e Jorge Alexandre da Silva

4 Emancipação, Ponta Grossa, v. 20, p. 1-24, e2016513, 2020. 
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/emancipacao>

diretrizes do ECA, a seção também evidencia as principais iniciativas e caminhos já percorridos 
para a materialização da promoção, proteção e defesa dos direitos infanto-juvenis.

No segundo item, faz-se uma diferenciação entre crianças e adolescentes como sujeitos 
de direitos e a categoria sujeito de direito. Essa diferenciação identifica os direitos humanos e, 
por consequência, os direitos subjetivos da criança e do adolescente como algo que se refere à 
quantidade do direito. Já o sujeito de direito é analisado como categoria que se refere à qualida-
de do direito. Por fim, é problematizada a posição em que o ECA é desqualificado, uma vez que 
serviria de estímulo à vagabundagem e à malandragem infantil.

O terceiro item trata dos desafios da materialização dos direitos fundamentais da criança 
e do adolescente conforme garantidos pelo ECA, com ênfase no direito de alimentação. Para 
tanto, utilizam-se dados de relatórios expedidos por organizações que estudam e acompanham 
a realidade de proteção desse segmento, defendendo o posicionamento de que a efetivação dos 
direitos exigem investimento orçamentário e interesse público em inserir a defesa e a proteção 
da criança e do adolescente na agenda política como prioridade absoluta.

Os avanços na proteção de crianças e adolescentes a partir do ECA

A aprovação do ECA representa um compromisso legal, ético e político da sociedade com 
relação à proteção integral de crianças e adolescentes considerados, a partir de então, sujeitos de 
direitos. O referido estatuto nasce tendo em vista o “esgotamento histórico-jurídico e social do 
Código de Menores de 1979, o qual não respondia mais ao projeto político-ideológico das “novas” 
forças políticas que emergiam pós-ditadura militar (SILVA, 2005, p. 30). Contudo, como a autora 
refere, o ECA “incorporou elementos de “descontinuidades” e manteve os de “continuidades” 
num processo de reafirmação da sociedade de controle do capital” (SILVA, 2005, p. 31).

Nesse sentido, o ECA não rompe totalmente com visões e práticas presentes no período dos 
Códigos de Menores. No contexto atual, tendo em vista uma forte onda conservadora na gestão 
da política brasileira, caminhos já percorridos e aparentemente superados voltam à cena política 
gerando inúmeros debates e resistências, como poderá ser visto mais adiante.

De forma bastante pontual, é preciso destacar que, antes do ECA, o Código de Menores de 
1927, também conhecido como Código de Mello Mattos, deu início à etapa tutelar, uma vez que 
concentrava a autoridade no juiz de menores – figura que detinha o poder de decisão sobre o 
que era melhor para a criança e o adolescente. Já o Código de Menores de 1979, que prolongou 
a filosofia menorista do Código de Menores de 1927, referia-se à “situação irregular”, seja pela 
condição de pobreza das famílias, seja pelas situações em que ocorria a detenção de crianças e 
adolescentes por suspeita de ato infracional. Neste caso, eram

[...] submetidos à privação de liberdade sem que a materialidade dessa prática 
fosse comprovada e eles tivessem direitos para a sua devida defesa, isto é, ine-
xistia o devido processo legal. Nesse sentido, era “regulamentada” a criminali-
zação da pobreza (SILVA, 2005, p. 33).  

Destaca-se que as práticas fundamentadas pela doutrina da “situação irregular” coloca-
vam os jovens infratores em instituições de tipo prisional, naturalizavam o trabalho infantil e 
estigmatizavam pelas condições de pobreza. Embasada nessa doutrina, a intervenção estatal não 
tinha como foco a infância e a adolescência de um modo geral, mas estava voltada, de forma es-
pecífica, para crianças e adolescentes em situação de “perigo moral” e “com desvio de conduta”, 
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e mesmo com sentido vago, eram consideradas “ante salas” para a criminalidade. Desse modo, o 
Código de Menores de 1979 manteve a histórica desigualdade estrutural que demarca, no Brasil, 
especialmente desde a escravatura, a existência de duas infâncias.

Não é preciso elaborar um raciocínio muito sofisticado para identificar as duas infâncias 
estabelecidas pelo Código de Menores de 1979: uma “regular”, e outra “irregular”. A “regular” 
é a regra e, por isso, dispensada sua descrição como antônimo da lei: desnecessário dizer que as 
crianças consideradas a salvo do “perigo moral”, e cuja conduta não é desviante, são aquelas que 
não passam por qualquer “privação de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução 
obrigatória”. E a lei estabelecia, então, que somente aquelas em situação irregular estavam sob 
vigilância do Estado.

Foi, portanto, o ECA que elevou crianças e adolescentes à condição de sujeitos de direitos, 
portadores de direitos fundamentais, cabendo à tríade, Família-Estado-Sociedade sua materialização 
e a garantia da proteção integral que tem como princípios fundamentais

I – o conceito de criança como sujeito de direitos e que tem condições de parti-
cipar das decisões que lhe dizem respeito;
II – o princípio do interesse superior da criança, isto é, que os direitos da crian-
ça devem estar acima de qualquer outro interesse da sociedade; e
III – o princípio da indivisibilidade dos direitos da criança, ou seja, não se trata 
de assegurar apenas alguns direitos e sim, todos (VOLPI, 2001, p. 32).

Nesses princípios estão explícitos os desafios postos ao Sistema de Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, para materializar cada direito em sua integralidade e, com isso, 
promover a proteção integral de todas as crianças e todos os adolescentes sem distinção de raça/
etnia, cor, renda e localização geográfica.

A proteção de crianças e adolescentes não pode mais ficar restrita, como era antes, aos que 
estivessem em situação irregular, ou seja, deve abranger “todas as crianças e adolescentes, inde-
pendentemente de estarem ou não em situação de carência ou risco pessoal ou social” (SIMÕES, 
2009. p. 218).  Essa transição, de “menor” a cidadão ou, ainda, de crianças como caso de polícia para 
crianças como cidadãs de direitos, é uma grande conquista histórica.

É importante frisar que, quando se fala de crianças e adolescentes, a discussão não pode 
ser reduzida, por exemplo, à faixa etária (crianças aquelas com idade entre zero e doze anos in-
completos e adolescentes aqueles/as com idade entre doze e dezoito anos). Tais sujeitos vivem 
as etapas da infância e adolescência com muitas semelhanças, mas também com grandes diferen-
ças, pois são sujeitos de uma sociedade em que grande parte dessas diferenças são determinadas 
pela desigualdade de classe, de gênero, de orientação sexual, de raça/etnia, de idade/geração, 
de localidade geográfica e, até mesmo, em razão de alguma deficiência, sendo tais desigualdades 
constitutivas das relações sociais estabelecidas entre os sujeitos.

Nesse sentido, a partir da aprovação do ECA, uma longa e desafiadora caminhada se co-
locou para a sociedade brasileira, tendo de ser trilhada de forma responsável e comprometida 
por família, Estado e sociedade. Sem a pretensão de evidenciar todas as conquistas e avanços já 
obtidos para a operacionalização dos direitos de crianças e adolescentes, destacam-se, abaixo, 
algumas iniciativas que historicamente foram adotadas com vistas a materializar os princípios e 
diretrizes do ECA, mesmo que estas preservem uma relação contraditória com o enfrentamento 
da questão social.
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• 1991: Criação do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e seus consentâneos estaduais (CONDECAs) e municipais 
(CMDCAs). “O ECA estabelece os Conselhos de Direitos como instrumentos 
de discussão, formulação e deliberação da política social para crianças e 
para adolescentes, organizados nas três esferas de governo” (FARINELLI; 
PIERINI, 2016, p. 68).  Integram o Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, vinculando-se ao eixo de Controle Social;

• 1996: O governo federal cria o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(PETI), resultado da participação do Brasil no Programa Internacional para 
a Eliminação do Trabalho Infantil (IPEC), fruto da articulação inicial entre 
a Organização Internacional do Trabalho (OIT) e o governo alemão para 
enfrentar o trabalho infantil numa rede de 25 países;

• 2000: O CONANDA aprova o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 
Sexual Infanto-Juvenil (PNEVSIJ), a fim de articular as ações de intervenção 
nas ocorrências de violência sexual contra crianças e adolescentes. É im-
portante evidenciar que o referido Plano foi revisado e, em maio de 2013, 
foi publicada nova versão do documento. Além disso, suas ações deverão 
ser implementadas até 2020, mesmo prazo de vigência do Plano Decenal de 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

• 2001: Por meio da Resolução número 75, o CONANDA estabelece “[...] os 
parâmetros para a criação e o funcionamento dos Conselhos Tutelares em 
todo o território nacional, [...] enquanto órgãos encarregados pela socie-
dade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente” 
(CONANDA, 2001). Mais tarde, no ano de 2010, é aprovada a Resolução 139 
com o objetivo de trazer inovações ao conteúdo da resolução anterior;

• 2001: É criado pelo governo federal o Programa de Combate ao Abuso e à 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, inicialmente denominado 
Programa Sentinela e executado pela Política de Assistência Social. Com a 
aprovação do Sistema Único de Assistência Social/SUAS, o programa pas-
sou a ser ofertado no Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social/CREAS enquanto Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade. Com essa mudança, passou a ser chamado de Serviço de 
Enfrentamento à Violência, ao Abuso e à Exploração Sexual contra Crianças 
e Adolescentes. Na sequência, com a aprovação da Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais (Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009), 
o serviço passa a ser denominado Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI);

• 2003: Início da execução do serviço de Disque Denúncia – o Disque 100, pela 
Secretaria de Direitos Humanos (criada no mesmo ano), com o objetivo de 
“receber denúncias de transgressões aos direitos de crianças e adolescentes 
e encaminhá-las aos órgãos competentes, além de orientar sobre os servi-
ços e redes de atendimento e proteção nos estados e municípios” (BRASIL, 
s/d, s/p). Atualmente o serviço está vinculado ao Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e abrange outros segmentos da população, 
bem como diversas situações de violação de direitos;

• 2006: Por meio da Resolução 119, de 11 de dezembro de 2006, o CONANDA 
aprova o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), um 
“conjunto ordenado de princípios, regras e critérios, de caráter jurídi-
co, político, pedagógico, financeiro e administrativo, que envolve desde 
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o processo de apuração de ato infracional até a execução de medida 
socioeducativa” (BRASIL, 2006a, p. 22). De acordo com o documento, o 
adolescente em conflito com a lei deve deixar de ser considerado um pro-
blema para ser compreendido como uma prioridade social em nosso país 
(BRASIL, 2006a), e, portanto, não deve ser privado dos direitos fundamen-
tais inerentes à pessoa humana. Seu grande propósito é romper com a pers-
pectiva punitiva e introduzir perspectivas educativa e pedagógica com os 
adolescentes que cometeram ato infracional, valorizando as medidas so-
cioeducativas em meio aberto. Após seis anos, o SINASE foi instituído e re-
gulamentado pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012;

• 2006: Por meio da Resolução 113, de 19 de abril de 2006, o CONANDA aprova 
o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA), 
uma instância que se caracteriza pela articulação entre a sociedade civil e o 
Poder Público, visando à materialização dos mecanismos de defesa, promo-
ção e controle social dos direitos das crianças e dos adolescentes, a saber 
“direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais, coletivos e difusos” 
(CONANDA, 2006). Baptista (2012, p. 189) salienta que a transversalidade é 
um princípio norteador para a construção de um sistema de garantia de di-
reitos. Acrescenta que tal sistema necessita de uma “[...] rede relacional in-
tencionalmente articulada entre os sujeitos que operam as ações nas dife-
rentes instâncias e instituições desse sistema”, pois “[...] nenhuma de suas 
instituições pode alcançar seus objetivos sem a contribuição e o alcance de 
propósitos das outras”;

• 2006: O CONANDA e o Conselho Nacional de Assistência Social aprovam o 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, garantia essa que é 
fundamental para o desenvolvimento da criança e do adolescente. O refe-
rido plano visa fundamentar o direito às convivências familiar e comuni-
tária, bem como o princípio da excepcionalidade e da provisoriedade da 
medida protetiva de acolhimento institucional. Dentre os vários aspectos 
abordados, destaca-se a importante discussão que realiza sobre a categoria 
família, reconhecendo-a em sua diversidade de arranjos e também nas suas 
dificuldades. Como ressalta o documento, “[...] é preciso lembrar que a fa-
mília, lugar de proteção e cuidado, é também lugar de conflito e pode até 
mesmo ser o espaço da violação de direitos da criança e do adolescente” 
(BRASIL, 2006b, p. 32). Assim, demandam-se medidas de apoio e proteção 
na perspectiva de assegurar à criança e ao adolescente o direito de se de-
senvolver no seio de uma família, prioritariamente a de origem e, excep-
cionalmente, a substituta. Além disso, evidencia que a desigualdade social é 
a maior violência da sociedade onde se nutrem todas as demais violências;

• 2009: É aprovada a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, que dispõe sobre 
adoção. A partir dessa lei, ocorreram várias modificações no ECA com o 
objetivo de garantir o direito à convivência familiar de crianças e adoles-
centes e diminuir o tempo de permanência de crianças e adolescentes nas 
instituições de acolhimento. Em 5 de fevereiro de 2014, foi aprovada a Lei 
nº 12.955 que confere prioridade para os processos de adoção quando o 
adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com doença crôni-
ca. Mais recentemente, a Lei nº 13.509, de 22 de novembro de 2017, altera 
o ECA para dispor sobre entrega voluntária, destituição do poder familiar, 
acolhimento, apadrinhamento, guarda e adoção de crianças e adolescentes. 
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A referida lei diminuiu o tempo para avaliação da criança ou do adolescente 
que estiver inserido em programa de acolhimento familiar ou institucional 
de 6 (seis) meses para 3 (três) meses. Também o tempo de permanência da 
criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional, que 
antes não podia se prolongar por mais de 2 (dois) anos, agora não pode se 
prolongar por mais de 18 (dezoito) meses. Sobre a mudança em questão, 
destaca-se que tem por finalidade não apenas a redução do tempo de aco-
lhimento, mas também acelerar o processo de colocação em família substi-
tuta – preferencialmente por meio da adoção. Como resultado, tem-se que 
a medida fere o princípio da excepcionalidade da adoção, prevista no ECA, 
priorizando esta em detrimento do fortalecimento e da preservação dos 
vínculos familiares com a família de origem ou extensa, o que representa 
um retrocesso quando se considera a doutrina da proteção integral. Como 
refere Nakamura (2019, p. 192), “[...] é acertado que antes de se extinguir 
vínculos familiares fragilizados, tente-se investir na preservação deles”;

• 2009: A Lei nº 12.015, de 7 de agosto de 2009, introduziu importantes alte-
rações no Código Penal, destacando-se os crimes sexuais contra vulnerável 
(capítulo II) no Título IV – Dos crimes contra a dignidade sexual. Dentre 
os artigos, destaca-se o 217-A que define estupro de vulnerável como “Ter 
conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (cator-
ze) anos” (BRASIL, 2009). Assim, reconhece-se que uma menina ou menino 
com menos de 14 (catorze) anos é vulnerável a práticas sexuais, eliminando 
a discussão da presunção da violência. Mesmo quando o ato sexual é, apa-
rentemente, consentido, este é inválido;

• 2014: É aprovada a Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014, a qual estabele-
ce “[...] o direito da criança e do adolescente de serem educados e cuida-
dos sem o uso de castigos físicos ou de tratamento cruel ou degradante” 
(BRASIL, 2014). Ademais, alterou o artigo 13 do ECA e inseriu os artigos 
18-A, 18-B e 70-A. É conhecida popularmente como Lei Menino Bernardo 
tendo em vista a morte de Bernardo Boldrini, de 11 anos, no município de 
Três Passos/RS. Com a aprovação da lei, houve um amplo debate na socie-
dade sobre a educação dos filhos sem o uso de violência;

• 2016: É aprovada a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as 
políticas públicas para a primeira infância – etapa que abrange os primei-
ros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 
De acordo com Venancio (2020, p. 1), “o número de países com políticas 
intersetoriais para o desenvolvimento na primeira infância aumentou de 7, 
em 2000, para 68, em 2014, dos quais 45% eram países de renda baixa e mé-
dia”. A autora acrescenta que o Brasil também tem investido na promoção 
do desenvolvimento dessa faixa etária por meio da implantação de progra-
mas federais, como o Brasil Carinhoso (em que pese a redução consecutiva 
do orçamento evidenciado mais adiante) e o Criança Feliz, além de outras 
iniciativas estaduais e locais.

No caminho percorrido até aqui, várias outras alterações legislativas ocorreram bem como 
a criação de planos, programas, projetos e serviços voltados para o atendimento das diversas de-
mandas de crianças e adolescentes. Além disso, embora muitas iniciativas para a área da infância 
e da adolescência “[...] invoquem filiação à doutrina da proteção integral, também revigoram 
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práticas controversas, consideradas por muitos como em conflito com fundamentos do ECA” 
(NAKAMURA, 2019, p. 181), a exemplo da PEC 171/1993 que visa à redução da maioridade penal.

Apesar das contradições, é possível dizer que o Estatuto da Criança e do Adolescente re-
presenta um salto emancipatório (nos sentidos político e legislativo/normativo) na história da 
sociedade brasileira. A qualidade desse salto revela-se nas descontinuidades e nas novas relações 
sociais afirmadas pela doutrina da proteção integral em relação à tradição menorista. Entretanto, 
como se verá a seguir, esse salto pode ser mistificado ao se desconsiderar que a forma jurídica, 
que possibilita a existência de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, é condição 
fundamental para a existência da exploração capitalista. Isso não retira a relevância histórica dos 
direitos humanos, mas se torna um obstáculo ao mais elevado nível possível da sua realização.

O sujeito de direito e suas implicações conceituais e materiais no contexto da 
infância e da adolescência

No plano do imaginário social brasileiro, o ECA representa um marco histórico em ter-
mos de reconhecimento e promoção dos direitos da criança e do adolescente. Embora existam 
divergências quanto à afirmação de que houve uma ruptura total com a tradição menorista que 
vigorou até a década de 1990, é inegável que, por meio do ECA, ocorreram diferentes pontos de 
ruptura em relação ao Código de Menores de 1979, legislação que alternava, de forma discrimina-
tória, “proteção” e “vigilância” para os chamados “filhos da pobreza”, “menores abandonados”, 
“delinquentes juvenis”, “ameaças à ordem pública”. Para tanto, a intervenção estatal, de modo a 
legitimar a desigualdade social, mantinha crianças e adolescentes em grandes instituições totais, 
sob a alegação de “prender para proteger”. Em resposta às relações estruturais capitalistas, tal 
como o Estado, o Código de Menores, na sua forma jurídica, operava a objetificação das liberdades 
de crianças e adolescentes, sujeitos opacos, negados na sua condição particular e na capacidade 
de “dizer” e de “dizer-se” em face de suas demandas sociais.

Com o ECA, as crianças e adolescentes brasileiros, até então reconhecidos como meros obje-
tos de intervenção da família e do Estado, passam a ser tratados como sujeitos de direitos (SOTTO 
MAIOR NETO, 2017, p. 06). Por “sujeito” entendem-se crianças e adolescentes como “indivíduos 
autônomos” e íntegros, dotados de personalidades e vontades próprias (BRASIL, 2006b). Crianças 
e adolescentes enquanto “sujeitos políticos”, com prioridade absoluta no atendimento de suas 
necessidades e direitos devido a sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, constitui, 
neste sentido, um salto qualitativo em relação à tradição menorista. Assim, a política de aten-
dimento dos direitos da criança e do adolescente foi requalificada pela forma jurídica assumida 
pelo ECA como legislação que substituiu o Código de Menores de 1979. Tal salto qualitativo tem 
a doutrina da proteção integral como “[...] momento predominante do seu desenvolvimento” 
(LESSA, 2004, p. 53).

O ECA é, então, a expressão formal desse momento e desse desenvolvimento no curso de 
relações e formas sociais conflitivas e contraditórias. Em termos de norma jurídica, o ECA assume 
os contornos de tais relações e formas sociais no contexto do capitalismo brasileiro. Sua positi-
vação constitui um  salto efetivo na afirmação da dignidade humana e dos direitos humanos para 
crianças e adolescentes. Não se trata de uma ruptura imediata da doutrina da proteção integral 
em relação à tradição menorista, pois, apesar das transformações que o ECA introduz nas polí-
ticas públicas de atendimento às crianças e aos adolescentes, os traços da tradição menorista, 
ainda observados em tais políticas, constituem, contraditoriamente, o próprio salto. Em outras 
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palavras, o salto é efetivo, mas não é pleno. Ele “requer um longo e contraditório processo de 
construção das novas categorias, da nova legalidade e das novas relações que caracterizam a 
esfera nascente” (LESSA, 2004, p. 13). Daí a necessidade de articular a construção do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente à politização da “[...] luta pela universaliza-
ção dos direitos” (RAICHELIS, 2009, p. 12), à “[...] democratização das políticas sociais públicas” 
(IAMAMOTO, 2009, p. 24)  e “[...] à radicalização da luta democrática contra o neoliberalismo 
[...]” (GUIMARÃES, 2020, s/p).

A condição de “sujeitos de direitos”, por ser algo que não é dado pela norma jurídica, mas 
posto pelas relações sociais numa processualidade contraditória à Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos da Criança, “assegura as duas prerrogativas maiores que a sociedade e o Estado 
devem conferir à criança e ao adolescente, para operacionalizar a proteção dos seus Direitos 
Humanos: cuidados e responsabilidades” (BRASIL, 2006b, p. 24). Portanto,

As crianças e os adolescentes têm direitos subjetivos [...] e outros direitos indi-
viduais indisponíveis, sociais, difusos e coletivos. E consequentemente se pos-
tam, como credores desses direitos, diante do Estado e da sociedade, devedores 
que devem garantir esses direitos. [...] São pessoas que precisam de adultos, de 
grupos e instituições, responsáveis pela promoção e defesa da sua participa-
ção, proteção, desenvolvimento, sobrevivência e, em especial, por seu cuidado 
(BRASIL, 2006b, p. 24).

Com isso, embora permaneça com a mesma qualidade, “[...] a própria estrutura do Direito 
interno foi alterada, visando assegurar a efetividade dos direitos previstos constitucionalmente 
e promoveu a solidificação de um novo ramo, denominado Direito da Criança e do Adolescente” 
(REIS; CUSTÓDIO, 2017, p. 653-654).

Aqui, surge, como necessária, a distinção entre duas categorias: uma, que se refere às 
crianças e aos adolescentes como “sujeitos de direitos”, no plural, consequência da quantidade 
do direito; e a outra, como “sujeito de direito”, no singular, elemento em que se funda a quali-
dade do direito. O sujeito de direito é, de acordo com Mascaro (2015, p. 96), “[...] aquele que pode 
portar direitos e deveres, isto é, aquele que é proprietário, detém bens, faz circular mercadorias 
e serviços, estabelece contratos, vincula-se à sua declaração de vontade”.

Essa distinção entre qualidade e quantidade do direito é imprescindível para uma apreensão 
crítica da qualidade do salto que o ECA significou para os direitos da criança e do adolescente. 
Nesse salto, os “sujeitos de direitos” aparecem pela afirmação da dignidade humana. Isso oculta o 
fato de que são, também, expressão da forma jurídica a qual dá base à mercantilização universal 
que penetra a tudo e a todos no capitalismo.

A proteção integral e o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente assim como 
“a propriedade privada, a família e a liberdade não se levantam ao direito, aprioristicamente, 
como temas necessários. Pelo contrário, são as necessidades e imperiosidades capitalistas que 
fazem com que o direito regule e qualifique tais fenômenos” (MASCARO, 2015, p. 08). Não é a 
moralidade intrínseca do tema que faz o direito, São determinadas relações sociais específicas 
que impõem o direito aos mais variados temas e, ainda que o núcleo duro do direito fale sobre 
a propriedade, os contratos e as relações mercantis, estende-se por muitos temas que, embora 
não relacionados diretamente às necessidades capitalistas, estão indiretamente ligados com o 
todo das relações sociais que o sustenta (MASCARO, 2015).
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A condição de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos indica para estes a posi-
tivação da cidadania sob a chancela dos direitos humanos. Desta forma, todas as instâncias da 
Federação e todos os setores da Administração Pública, como diz Lima (2001, p. 220), “[...] têm 
o dever de agir em prol da efetivação dos Direitos Fundamentais e do atendimento prioritário 
das necessidades básicas, que constituem o conteúdo material da cidadania infanto-juvenil”. 
Assim, a proteção é estendida a todos, sem distinção e os dispositivos estatutários inauguram 
uma perspectiva emancipatória do direito da criança e do adolescente (REIS; CUSTÓDIO, 2017). 
Sob sua forma autêntica, diz Marx:

Esses direitos humanos são em parte direitos políticos, direitos que são exer-
cidos somente em comunhão com outros. O seu conteúdo é constituído pela 
participação na comunidade, mais precisamente na comunidade política, no 
sistema estatal. Eles são classificados sob a categoria da liberdade política, sob 
a categoria dos direitos do cidadão [...] (MARX, 2010, p. 47).

Isso representa, de fato, um grande progresso, não na forma definitiva da emancipação 
humana em geral, mas na forma definitiva da emancipação humana dentro da ordem mundial 
vigente até aqui (MARX, 2010). Mas há outro aspecto a ser levado em conta na emancipação da 
população infanto-adolescente. Nesse sentido, sua elevação ao patamar de sujeitos de direitos 
aprofunda, ao mesmo tempo, sua condição de membros de uma sociedade em que o “[...] homem 
real só chega a ser reconhecido na forma do indivíduo egoísta, o homem verdadeiro, só na forma 
do citoyen abstrato” (MARX, 2010, p. 53).

Essa contradição não depõe contra os direitos humanos, nem frustra sua raison d’etre. Como 
diz Mascaro (s.d./s.p.), “não há dignidade humana sem a afirmação dos direitos humanos, mas 
somente com os direitos humanos não se alcança a dignidade humana”. Para o autor, o capitalismo 
vive do direito que garante a exploração, e, em tal quadro, os direitos humanos são justamente a 
variante máxima da dignidade humana. Mascaro lembra que “a estrutura política do capitalismo 
só se erige, nos dois últimos séculos, em um processo variável de afirmação, negação, garantia, 
seletividade e limitação dos padrões de direitos humanos” (2017, p. 110).

A envergadura dos direitos humanos, por maior que seja, assim como de qualquer outro 
tipo de direito, não é maior do que a envergadura da forma que submete todos os direitos em si e 
para si, ou seja, a forma jurídica enquanto forma social própria da reprodução capitalista. Como 
se vê em Mascaro (2017, p. 120), “os direitos humanos são um tipo que exsurge da generalidade 
da forma jurídica do sujeito de direito”.

Daí o fato de que não é possível extrair imediatamente do direito em si a potencialidade 
emancipatória dos direitos humanos, mas da sua apropriação pelas lutas populares que se situam 
na contramão do “[...] sistema de domínio social do capital” (ANTUNES, 2011, p. 18) e suas ini-
quidades.  A luta pelos direitos humanos como instância de emancipação política pode ser uma 
forma de criação de condições históricas para uma futura emancipação humana (PAES; GUEDES, 
2015). É, a propósito, algo que tem a mais alta importância na atualidade.

De uma ponta a outra da sociedade, é o direito que estrutura os vínculos entre os indiví-
duos, e, desse modo, o próprio sistema de relações sociais. Trata-se então, de pessoas que são 
sujeitos pelo direito e que cuja vida, em sua larga precariedade e desigualdade, assume formas 
particulares de violação de direitos que são, para além da aparência que apresentam, “a mais 
bem-acabada aplicação do direito (e dos direitos humanos), nos termos em que foi construído 
para atuar e para os sujeitos para os quais ele foi pensado para funcionar” (PIRES, 2018, p. 67).
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A situação de uma mãe catadora que puxa a carroça com o filho e os sobrinhos enquanto 
recolhe materiais recicláveis revela, a exemplo do que diz Mascaro (2015), que a subjetividade 
jurídica desses sujeitos corresponde, na prática, ao estoque de riqueza que possuem, ou seja, 
quase nada. Segundo o autor, o quantum de direitos subjetivos que têm é também a ausência do 
direito subjetivo a uma condição social melhor. Se o direito nada fala sobre os direitos das mães 
inseridas na precarização do trabalho no setor informal, essa, à luz do que refere Mascaro (2015), 
é uma política jurídica de abandono, pois o direito se esparrama sobre tudo e opera onde fala e 
onde não fala, até mesmo quando é negado e omitido. Além do que é identificado por Mascaro, 
é possível dizer que a situação dessa mulher e dessas crianças corresponde também às suas con-
dições no mundo do trabalho, enquanto “filhos do salariato”.

Esse entendimento crítico vai ao encontro das posições que desqualificam o ECA por ser 
uma legislação que não serve a uma visão policialesca e disciplinadora de crianças e adolescentes. 
O que de fato é o mesmo que identificar o seu maior mérito. Um exemplo dessas posições é aquela 
que expressa o descaso com a proteção da criança e do adolescente ao afirmar que “o ECA tem 
que ser rasgado e jogado na latrina. É um estímulo à vagabundagem e à malandragem infantil” 
(BOLSONARO apud SOARES, 2018, s/p). Ainda que não seja de forma imediata, essa posição é 
compartilhada pelos defensores da redução da maioridade penal, que, na falta de uma linha de 
argumentação mais consistente, invocam “a responsabilidade do voto adolescente para arguir 
sua pretensa capacidade de responder como adultos perante os tribunais penais” (GONÇALVES, 
2005, p. 83).

Ao recorrer às categorias “vagabundagem” e “malandragem”, próprias do trato da “ques-
tão social” como caso de polícia, o ataque ao ECA mostra, ainda, como o pensamento menorista, 
arraigado na sociedade brasileira, aponta quais crianças e adolescentes acabam por serem alvo 
de estigmas e de discriminação, seja pelo local em que residem, pela cor da pele, pelos locais 
que podem ou não frequentar, como foi demonstrado pelo fenômeno dos “rolezinhos” no fim 
de 2013 e início de 2014.

Assim, no lugar dos fundamentos estruturais da desigualdade social, dos interesses e 
conflitos sociais que a constituem, fixa-se o problema nos aspectos morais e comportamentais 
do indivíduo. O que falta ao discurso político que encontra  na “vagabundagem” e na “malan-
dragem” o motivo da preocupação mais profunda com a infância e a adolescência, é justamente 
apreender as reais demandas sociais das crianças e adolescentes brasileiros. Ao detrator do ECA, 
neste caso, falta apreender, por exemplo, que o trabalho infantil é uma das principais causas da 
evasão escolar, assim como a gravidez precoce. Dito de outro modo, uma quantidade expressiva 
de crianças e adolescentes não está na escola devido ao trabalho, voltado, inclusive, ao cuidado 
de outras crianças.  

Escapa ao detrator do ECA o entendimento de que essa legislação não tem por objetivo im-
pedir adolescentes de trabalhar ou ter um emprego. Por um lado, o estatuto reafirma os preceitos 
legais de não tornar, imediatamente, crianças e adolescentes força de trabalho. Por outro lado, 
ao permitir a inserção no mercado de trabalho e na condição de proletariedade a partir dos 14 
anos de idade, o ECA regula a inserção dos adolescentes na exploração capitalista mediada pela 
forma sujeito de direito. A contradição é que

A redução do homem à forma da mercadoria força de trabalho se opera, por-
tanto, de modo simultâneo à elevação deste mesmo homem à forma sujeito de 
direito. Ou melhor: o homem é alçado à forma de sujeito de direito exatamen-
te porque reduzido à forma mercadoria – porque esta mercadoria exige o seu 
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“guardião” [...], a conversão deste mesmo homem em proprietário de si mesmo 
[...] (KASHIURA JR., 2012, p. 139 - 140).  

A forma sujeito de direito aparece como igualdade jurídica entre compradores e vendedores 
de mercadorias, mas, concretamente, é o envoltório da desigualdade social que sustenta, de um 
lado, a condição de classe dos proprietários privados que controlam os meios de produção da vida 
social, e, de outro, a proletariedade em que trabalhadores e trabalhadoras em maior ou menor 
grau são despossuídos desse controle e das condições materiais de produção. No entanto, mais do 
que subverter os direitos de propriedade estabelecidos, o centro da questão, segundo Mészáros 
(2011, 629), está na “[...] reestruturação radical das relações de troca” às quais o trabalho está 
submetido, relações estas que a forma sujeito de direito viabiliza ao capitalismo.

Tais relações de troca, na sua forma desigual e combinada, jogam pessoas adultas, crian-
ças e adolescentes no salariato precário, no chamado “trabalho informal” e na subcontratação. 
Crianças e adolescentes que, na qualidade de membros de um grupo social, são localizados, como 
diz Mészáros (2011), em algum ponto predeterminado na estrutura de comando do capital muito 
antes mesmo de aprenderem as primeiras palavras no ambiente familiar e que, apesar da ide-
ologia dominante a respeito de “mobilidade social”, só poderão escapar da localização em que 
“nasceram”, na pequena minoria dos casos, apenas como indivíduos isolados.

O ECA, com todo o seu mérito, não “[...] é contra as formas do sistema capitalista. É um 
elemento jurídico desse mesmo sistema [...]” (MASCARO, 2015, p. 09). Essa legislação, ainda que 
tenha o propósito de impedir que a exploração do trabalho pelo capital chegue até a crianças e 
adolescentes menores de 14 anos de idade, não tem o condão de fazê-lo. Essa responsabilidade 
cabe ao Estado, à família e à sociedade. O que o ECA faz é resguardar direitos subjetivos e condições 
de dignidade humana para crianças e adolescentes. Isso ocorre a despeito do histórico de hostili-
dade aos direitos humanos, que continua a fazer água por todos os lados da sociedade brasileira.

A desqualificação, ao contrário da crítica do ECA, fixa-se na aparência das relações sociais 
e nela permanece. Logo, partir do acúmulo gerado pelas “[...] conquistas democráticas no campo 
dos direitos humanos e das políticas  sociais  públicas [...]” (KOIKE, 2009, p. 11) não é acessível 
ou “[...] não interessa aos detratores do ECA, que querem jogar fora a criança com a água do 
banho” (BIERRENBACH, 1998, s/p). Falta-lhes o entendimento de que o ECA, por meio do poder 
normativo, dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes, porém o faz sob constrangimentos 
das relações estruturais capitalistas. Poder normativo este que, de acordo com Mascaro (2015), 
é imediatamente estatal e mediatamente econômico, uma vez que no capitalismo a reprodução 
automática das relações de exploração e de dominação é que se vale da norma jurídica como seu 
canal mais naturalizado.

Como se observa, para os detratores do ECA, especialmente aqueles apegados à tradição 
menorista, crianças e adolescentes como sujeitos de direitos não é algo que está no horizonte do 
seu projeto de sociedade. Existem aquelas pessoas que consideram os avanços que o ECA traz, 
entretanto mistificam essa condição de sujeitos de direitos por não colocarem em questão a forma 
jurídica como elemento estrutural fundamental à exploração capitalista. Sem negar a relevância 
dessa posição, outra, na qual hipotecamos a análise aqui realizada, considera os avanços no cam-
po dos direitos humanos e das políticas públicas para crianças e adolescentes, mas entende que 
os sujeitos de direitos, dada a natureza da mediação que a forma jurídica realiza na reprodução 
capitalista, são também sujeitos da desigualdade social, como se verá a seguir.
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Os desafios da materialidade dos direitos da criança e do adolescente na 
atualidade.  

Após três décadas do ECA, as lutas  para ampliar o campo da proteção às crianças e aos 
adolescentes têm como desafio um contexto político, social e econômico em que vige a agenda 
ultraliberal. Embora a ofensiva neoliberal já estivesse em marcha no segundo governo de Dilma 
Rousseff, inclusive como um dos elementos do golpe jurídico-parlamentar que resultou no seu 
impedimento em 2016, foi no governo Temer que ocorreu o congelamento dos investimentos 
públicos por 20 anos e a contrarreforma trabalhista. Esse processo continuou com a contrar-
reforma da Previdência emplacada pelo governo Bolsonaro, o qual retirou de vez o combate 
à extrema pobreza do foco da intervenção estatal e, entre outras coisas, negou a existência da 
fome no país, colocou-se em defesa do trabalho infantil, reteve recursos da educação básica e do 
ensino superior público. Somado a isso, em 2019, por decreto, o governo Bolsonaro dispensou 
os representantes da sociedade civil integrantes do CONANDA, eleitos de forma participativa e 
democrática. Além de intervir arbitrariamente na composição e nas regras já estabelecidas para 
escolha dos membros desse Conselho de direitos, o governo burocratizou a participação popular 
nesse órgão deliberativo de políticas públicas e regulatórias voltadas à infância e à adolescência.

Diante desse cenário, é preciso reforçar as responsabilidades e os direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes assegurados no artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder pú-
blico assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionali-
zação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária (BRASIL, 1990).

Respeitando-se a particularidade de cada direito, é possível evidenciar um leque de desafios 
a respeito de sua materialidade na vida das crianças e adolescentes, considerando as possibilidades 
e os interesses em disputa pelos diferentes governos ao longo dos 30 anos do ECA. Um desafio 
central, por exemplo, refere-se ao orçamento público que deve ser destinado à área da infância 
e da adolescência, respeitando o princípio da prioridade absoluta e a obrigação do Poder Público.

O OCA (Orçamento da Criança e do Adolescente) é um fator extremamente importante para 
a materialidade dos direitos garantidos no ECA, assim como para a ampliação e a qualificação 
da proteção de crianças e adolescentes por meio das ofertas de Políticas Sociais Públicas, ações, 
serviços, programas e projetos públicos, com prioridade na agenda política dos governos das três 
esferas – federal, estadual e municipal –, indicando, assim, o compromisso destes com o princípio 
da prioridade absoluta da criança e do adolescente como determina o ECA (1990).

Segundo o relatório “Um Brasil para as crianças e os adolescentes” publicado  pela Fundação 
Abrinq (2018), a análise dos dados apresentados pelo portal Siga Brasil Especialista, que acompanha 
o Orçamento Geral da União (OGU), indica que o período da transição do impedimento da Presidente 
Dilma Rousseff e a continuidade do governo de Michel Temer foi emblemático em ajustes fiscais.  
Por esse contexto de troca de governança e pela crise política vivenciada pelo país, agravou-se 
a crise econômica “especialmente no ano de 2015, quando a inflação atingiu 10,67% e o Produto 
Interno Bruto (PIB) encolheu 3,8%, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE)” (ABRINQ, 2018, p.132).

A agenda de ajustes fiscais imposta ao Brasil, que também provocou uma crise política, 
teve impactos severos nos investimentos na área da criança e do adolescente, como por exemplo 
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“o Programa Caminho na Escola que em 2015 tinha orçamento previsto de R$ 579,3 milhões, dos 
quais foram executados R$ 116 milhões, ou seja, 20% de execução” (ABRINQ, 2018, p. 133).

Ainda segundo o relatório da Abrinq, é possível verificar que, na sequência, agravando ainda 
mais o cenário da infância e da adolescência, no final de 2016, foi instituída a Emenda Parlamentar 
nº 95, a qual determina teto para os gastos públicos por 20 anos e impede novos investimentos 
e ampliação dos já existentes em áreas de extrema importância no desenvolvimento humano, 
como saúde e educação. No que se refere ao Programa Brasil Carinhoso, a Fundação Abrinq (2018) 
também demonstra que este teve quedas consecutivas em seu orçamento por três anos, como 
indicam os números abaixo

De acordo com o Ministério da Educação (MEC), a previsão orçamentária foi de 
R$ 642.692.960,00, em 2015, para R$ 344.250.112,00 em 2016, uma queda de mais 
de  45%, e o orçamento aprovado em 2017 foi de R$ 137.000.000,00, provocando 
redução drástica em um programa que beneficia crianças de zero a três anos de 
idade em situação de pobreza extrema (ABRINQ, 2018, p.133 ).

Essas reduções do orçamento público destinado à proteção da criança e do adolescente 
contribuem para o agravamento de muitas situações de desproteções que já eram realidade no 
período anterior ao ECA, assim como para o surgimento de novas expressões de violações de 
direitos, o que agrava o cenário da infância e da adolescência no contexto brasileiro. É claro que 
o fator orçamentário não é o único responsável pela ineficácia da atenção à infância e à ado-
lescência, mas é elemento indispensável para proteger os 69,3 milhões1 de cidadãos brasileiros 
entre 0 (zero) a 19 (dezenove) anos e as próximas que irão nascer. Percebe-se que, desde a criação 
das primeiras iniciativas de assistência às crianças e aos adolescentes ao longo de sua história o 
orçamento público, são essenciais a criação e a manutenção de ações protetivas, como no caso a 
“Lei Orçamentária Federal n. 4.242 de 5/1/1921 que criou o Serviço de Assistência e Proteção à 
Infância Abandonada e Delinquente” (RIZZINI, 2011, p. 243), que atendia aos anseios de assistência 
às crianças e aos adolescentes daquela época.

O movimento pela proteção da criança e do adolescente sempre esteve intrínseco à 
discussão do orçamento público destinado a esse segmento, tornando-se um campo de lutas e 
contradições, uma vez que já é reconhecido enquanto fator essencial para a materialização dos 
direitos desses sujeitos, mas que nem sempre é compreendido como dever do Poder Público. 
Isso pode ser visualizado nos debates das Conferências Nacionais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente desde a década de 1990. Ademais, o orçamento destinado a esse segmento é tema 
polêmico e necessário para o alargamento da proteção infanto-juvenil.

Assim, desde então, o orçamento torna-se primordial ao funcionamento das Políticas 
Sociais, que são reconhecidas enquanto lócus privilegiado para materialização dos direitos da 
criança e do adolescente, mas que para isso requisitam da destinação orçamentária suficiente e 
adequada às complexidades das demandas protetivas vivenciadas por esse segmento.

De tal modo, demandam-se lutas permanentes para assegurar os direitos dispostos no 
ECA, visto que sua efetivação depende de Políticas Sociais e estas não são neutras, pelo contrá-
rio, estão intrínsecas a uma conjuntura complexa e contraditória. Gerenciadas por um Estado 
de cariz neoliberal, as Políticas Sociais são executadas em parceria com o setor privado, desde 
a transição da ditadura militar à democracia, instituindo um poder de decisão partilhado entre 
Estado e Sociedade “mas sujeitas às correlações de força e à hegemonia de grupos ou blocos que 

1 Dados de 2019, segundo a Fundação Abrinq (2018).
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defendem uma visão clientelista/repressiva ou cidadã/educativa ao poder local dos prefeitos” 
(FALEIROS, 2011, p. 87).

Essa correlação de forças, ainda presente nos dias de hoje, afronta a lógica do ECA que 
preconiza o direito de cidadania às crianças e aos adolescente, além de trazer um conjunto de 
desafios ao Sistema de Garantia dos direitos da criança e do adolescente, visto o agravamento 
das violações historicamente existentes, como também o surgimento de novas formas de vio-
lações. Os indicadores dessas situações podem ser conhecidos e compreendidos por meio de 
vários documentos de organizações governamentais ou não governamentais, como Fundação 
Abrinq, Ministério dos Direitos Humanos, UNICEF e os documentos das Conferências Nacionais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Os dados apresentados pelo Disque Direitos Humanos (Disque 100) no documento “Letalidade 
infanto-juvenil: dados da violência e políticas públicas existentes”, de 2018, revelam e denunciam 
o universo de violações de direitos da criança e do adolescente (ainda que particularizada na 
violência) no contexto brasileiro. Os dados indicam que dentre as “137.516 denúncias recebidas 
pelo serviço no ano passado, 80.437 – o que representa 58,49% do total – são referentes a violações 
de direitos de pessoas com menos de 18 anos de idade”. (BRASIL, 2018, p. 63)

Esses dados revelam grave cenário da infância e da adolescência, desrespeitando o instituído 
pelo artigo 227 da Constituição Federal de 1988, assim como pelos artigos do ECA de 1990, que 
dão ênfase no dito “sujeito de direito e prioridade absoluta”. Implica ainda considerar que muito 
tem de se avançar nos debates e nas proposituras protetivas estatalmente reguladas e destinadas 
à infância e à adolescência. Outros dados ainda são considerados essenciais para denunciar o 
cenário de violação de direitos no âmbito brasileiro, revelando um conjunto de contradições a 
materialidade dos ditames do ECA.

Segundo o documento Pobreza na infância e na adolescência, publicado pela Unicef em 
2018, existe um universo cruel contra crianças e adolescentes brasileiros por meio de indica-
dores sobre a pobreza. Nessa perspectiva, a cada 10 crianças e adolescentes brasileiros, 6 vivem 
na pobreza, ou seja, 61% são monetariamente pobres e/ou são privados de um ou mais direitos 
básicos. Complementando essa realidade, afirma ainda que

São 18 milhões de meninas e meninos (34,3%) afetados pela pobreza monetária 
– com menos de R$ 346,00 per capita por mês na zona urbana e R$ 269,00 na 
zona rural. Desses, 6 milhões (11,2%) têm privação apenas de renda. Ou seja: 
mesmo vivendo na pobreza monetária, têm os seus direitos analisados garan-
tidos. Já os outros 12 milhões (23,1%), além de viverem com renda insuficien-
te, têm um ou mais direitos negados – estando em privação múltipla (UNICEF, 
2018, p. 6).

Importante ressaltar que por pobreza entende-se uma condição para além do acesso à 
renda (pobreza monetária), mas também um fenômeno vinculado a um conjunto de negações 
e privações essenciais ao bem-estar da pessoa humana. Dessa forma, ao tratar-se da pobreza 
relacionada às violações de direitos da criança e do adolescente, considera-se a insuficiência de 
renda como também as privações múltiplas do acesso às condições essenciais ao seu crescimento 
e desenvolvimento integral, com destaque aos direitos básicos contidos no artigo 4º do ECA. A 
renda não é condicionante único para designar uma criança e um adolescente em situação de 
pobreza e violação de direito, entretanto outros componentes devem ser considerados  – como 
o acesso a serviços públicos. Quando os governos encerram a oferta de serviços por ausência 
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de recursos orçamentários, automaticamente ele insere diversas crianças e adolescentes num 
contexto de vulnerabilidade e põe em risco sua proteção.

Sendo assim, é possível afirmar que 61% da população brasileira entre 0 (zero) a 18 (dezoi-
to) anos vivem em um contexto de violação de direitos, reconhecidos pelo ECA como prioridade 
absoluta, e têm o dever de serem assegurados pelo Estado, pela família e sociedade. Dessas, 49,7% 
vivem privações múltiplas, como indica o referido documento educação, informação, moradia, 
saneamento, acesso à água e situação de trabalho infantil. (UNICEF, 2018).

Essas privações afetam diretamente as fases de desenvolvimento da criança e do adoles-
cente, de forma diferenciada (ausência da oferta ou da qualidade) e em níveis diferenciados por 
regiões de convivência. Em um mesmo município ou Estado, o acesso aos direitos da criança e 
do adolescente pode ocorrer de forma diferenciada, isto é, um direito pode ser ofertado a todos 
em todas as regiões, no entanto com estruturas, funcionamentos e qualidades diferenciadas, 
como aponta o documento

As privações de direito também afetam de forma diferente cada grupo de meni-
nas e meninos brasileiros. Moradores da zona rural têm mais direitos negados 
do que aqueles da zona urbana. Crianças e adolescentes negros sofrem mais 
violações do que meninas e meninos brancos. Moradores das regiões Norte e 
Nordeste enfrentam mais privações do que os do Sul e do Sudeste. E, conforme 
crescem, crianças e adolescentes vão experimentando um número maior de 
privações (UNICEF, 2018, p. 8).

Ao tomar como exemplo a alimentação, esta é reconhecida enquanto um direito desde a 
Declaração Universal dos Direitos das Crianças (1959) e garantido pelo ECA em seus artigos 4º e 
7º, assim como no artigo 6º da Constituição Federal que teve esse direito instituído pela Emenda 
Constitucional nº 64, estabelecendo a todos os cidadãos brasileiros o direito ao acesso a uma ali-
mentação saudável e nutricional. Essa inserção materializa o dever do Estado em prover meios 
para que esse direito seja executado a todos os cidadãos, inclusive com orçamento público des-
tinado para ações que venham ao encontro de seus ditames. Não se trata de um novo direito – já 
que é assegurado pelo artigo 11 do Decreto nº 591/1992 que estabelece o Pacto Internacional 
sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais –, todavia se trata de um direito que normatiza e 
educa nos âmbitos constitucionais brasileiros.

Nesse sentido, haveria necessidade de educar e conscientizar sobre o direito de alimen-
tação dos cidadãos? Sendo ele um direito de sobrevivência, não poderia ser desprezado. Mas, 
na realidade, isso tem ocorrido de forma acelerada na vida de milhares de cidadãos, em especial 
de crianças e adolescentes que estão em pleno desenvolvimento e têm o direito de prioridade 
absoluta nas ações governamentais.

Conforme informado pela ONU (Organização das Nações Unidas)

A fome afetou 47,7 milhões de pessoas na América Latina e no Caribe em 2019, 
aponta o relatório “Estado da segurança alimentar e nutrição no mundo 2020 
(SOFI)” [....]. Este é o quinto ano consecutivo de aumento da fome e se estima 
que as projeções podem ser ainda piores quando forem contabilizados os efei-
tos da pandemia da COVID-19 na segurança alimentar (ONU, 2020, s/p).

O documento “Transformando Nosso Mundo: A Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável” (2015) refere-se a um conjunto de compromissos  entre os Estado-Membros da 
Organização das Nações Unidas e inclui a alimentação ao 2º Objetivo de Desenvolvimento 
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Sustentável – “Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e 
promover a agricultura sustentável” (ONU, 2015, p. 20). Tais metas reforçam o compromisso do 
Brasil em assumir a segurança alimentar e nutricional como prioridade de suas ações e investi-
mentos, considerando a alimentação enquanto fator essencial do desenvolvimento humano, com 
grande ênfase nas crianças, adolescentes e gestantes. O SISAN – Sistema de Segurança Alimentar 
e Nutricional, criado em 2006 pela Lei 11.346 – Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional 
–, está vinculado à Secretaria Especial de Desenvolvimento Social do Governo Federal, e tem 
como objetivo assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA). É regulamentada 
pelo decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010.

De acordo com o SISAN

Art. 2º A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente 
à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consa-
grados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e 
ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimen-
tar e nutricional da população (BRASIL, 2006c).

E, ainda

Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito 
de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quan-
tidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a 
diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 
sustentáveis (BRASIL, 2006c).

No entanto, como já evidenciado anteriormente, as leis não são suficientes. Isto posto, é 
preciso compromisso e empenho político para que a legislação seja materializada na vida de mi-
lhares de cidadãos, dentre eles crianças e adolescentes. É preciso o planejamento de uma agenda 
de Políticas Sociais, as quais estabeleçam programas, projetos e ações que venham ao encontro 
dos direitos da pessoa humana.

O Plano Brasil sem miséria – a princípio coordenado pelo antigo Ministério do Desenvolvimento 
Social e hoje pelo Ministério da Cidadania – foi criado em junho de 2011 para superar a extrema 
pobreza, que não resulta apenas da ausência ou insuficiência de renda, mas também das dimen-
sões da segurança alimentar e nutricional, educação, saúde, acesso à água e à energia elétrica, 
moradia, qualificação profissional e melhora da inserção no mundo do trabalho, conforme  in-
formações apresentadas pelo site da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social. Contudo, no 
atual governo de Jair Messias Bolsonaro, esse Plano foi desmerecido e reduzido drasticamente, 
contribuindo, junto a outros indicadores, para o aumento da extrema pobreza no Brasil. Exemplo 
da carência de alimento e de valor nutricional vivenciado pelas famílias pode ser percebido nos 
períodos de férias em que crianças e adolescentes ficam sem alimentos por não terem o que 
comer em casa, uma vez que têm a escola como único meio de acesso à alimentação.

A matéria veiculada pela BBC News, “Sem merenda: quando férias escolares significam 
fome no Brasil”, de Idoeta e Sanches (2019), retrata a fome no Brasil, com destaque na situação 
de crianças e adolescentes em períodos escolares e denuncia a dimensão da ausência de alimento 
na casa das famílias. Segundo o relato de uma genitora, “Me corta o coração eles quererem um 
pão e eu não ter. Já coloquei os meninos na escola pra isso mesmo, por causa da merenda. Um 
pouquinho de arroz sempre alguém me dá, mas nas férias complica” (IDOETA; SANCHES, 2019, 
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s/p). A contraprova dessa realidade pode ser observada no cotidiano de profissionais da área da 
educação infantil. Conforme relato de Maria Izabel Noronha, presidente do sindicato dos profes-
sores da rede estadual paulista (APEOESP) e deputada estadual (PT/SP), “De fato há uma crise no 
país, e a percepção de que o aluno vai para a escola para comer é real, a gente é que aproveita a 
ida dele para ensinar” (idem).

A ausência do alimento na vida das famílias tem um rebatimento grave e cruel no desenvol-
vimento das crianças e dos adolescentes, o que viola, portanto, um dos princípios primordiais da 
pessoa humana. Isso invoca um Estado forte, responsável, interessado e capaz de ofertar Políticas 
Sociais que, de fato, atendem aos anseios do ECA e da Constituição Federal. No entanto, em pleno 
avanço da desigualdade social e da pobreza revelados (e não simplesmente ocasionados), pelo 
contexto pandêmico, é nítido perceber um Estado negligente e ausente na proteção da camada 
populacional que mais sofre, ou seja, as famílias empobrecidas e com elas suas crianças e seus 
adolescentes.

Assim, é possível compreender que muitos são os obstáculos para enfrentar os antigos e 
novos desafios postos na área da proteção da criança e do adolescente considerando os ditames 
do ECA. Contudo, é preciso considerar que o Brasil tem potencialidades para garantir essa 
proteção, desde que os homens engravatados, que ocupam cargos em seus governos, conheçam, 
respeitem e efetivem suas obrigações, bem como respeitem o ditame da prioridade absoluta, dita 
16 (dezesseis) vezes no ECA, mas muito desrespeitada ao longo dos 30 anos desse novo tempo.

Conclusão

Como se pode observar no texto, diversas legislações e políticas públicas foram criadas após 
o ECA, as quais são importantes e necessárias para promover, proteger e defender os direitos de 
crianças e adolescentes, tendo em vista suas demandas cotidianas e de suas famílias. Quanto às 
legislações, sabe-se que estas não têm o poder de enfrentar todos os problemas e mudar a reali-
dade. Desse modo, elas aplicam-se em uma realidade concreta e contraditória, em que diversos 
processos sociais impõem limites para a sua efetivação.

Cabe destacar que o Brasil tem uma das legislações mais avançadas do mundo no que diz 
respeito à proteção da infância e da adolescência, porém é um dos países com maior desigualdade 
social. Por isso, embora grandes avanços tenham sido obtidos nestas três décadas do ECA, inúmeras 
situações de violação dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes persistem e desafiam 
família, Estado e sociedade, demandando uma reflexão mais crítica sobre a categoria sujeito de 
direito, como elemento constitutivo do modo de produção capitalista. A categoria sujeito de direito 
tem sido utilizada largamente pelos defensores da proteção integral de crianças e adolescentes, 
contudo nem sempre sua utilização recorre a um adensamento crítico das contradições que a 
forma sujeito contém na dinâmica do capitalismo. Por ter um papel chave na relações sociais, 
em que a exploração do trabalho e a desigualdade social são mediadas pela constante criação de 
novos direitos, é preciso apreender como isso faz avançar os direitos da criança e do adolescente, 
mas, por outro lado, submete o atendimento das suas demandas sociais, assim como dos demais 
“filhos do salariato” (jovens, adultos e idosos) às condições de reprodução e expansão capitalista.

Todavia, para avançar na materialização dos direitos de crianças e adolescentes, é ne-
cessário maior investimento nas políticas públicas e prioridade na agenda política dos gestores 
públicos dos três níveis de governos, permitindo a construção de possibilidades e oportunidades 
de proteção e desenvolvimento das crianças e adolescentes brasileiros, considerando os ditames 
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do ECA e não mais o Código de Menores. Para tanto, os operadores das leis e das políticas sociais 
precisam estar conectados à doutrina da proteção integral e ao reconhecimento da condição 
peculiar de crescimento e desenvolvimento desses sujeitos, rompendo com as práticas discri-
minatórias, excludentes e preconceituosas.

Ao finalizar esta produção, percebe-se que muito já se fez para materializar o que está pre-
visto no ECA. Entretanto, muitas questões ainda permanecem e desafiam o conjunto da sociedade. 
Em que pesem os trinta anos do ECA, os problemas atuais de violação de direitos de crianças e 
adolescentes possuem uma dimensão histórica e estão relacionados com problemas estruturais 
da sociedade, sendo, portanto, mais difíceis de serem superados.

O debate sobre a proteção da criança e do adolescente a partir da promulgação do ECA 
revela um cenário de desafios que requisitam estratégias de resistência contra o avanço do ne-
oliberalismo, do conservadorismo, do desmonte da legislação social protetora do trabalho, das 
formas de violação dos direitos humanos, dentre os quais, o direito à alimentação.
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